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DECRETO N° 750/2022 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispde sobre o instrumento de avaliagdo de mérito
e desempenho dos candidatos & diregdo de
instituicdo educacional da rede municipal de
ensino e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ABADIA DE GOIAS, Estado de Goids, no uso
de suas atribuicdes legais que |he conferem o cargo, com amparo na Lei Federal n° 14.
113, de 25 de dezembro de 2020, e:

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a avaliagdo de
meérito e desempenho dos profissionais do magistério interessados em assumir a direcao

de instituicdes da rede municipal de ensino, e no exercicio de sua competéncia;

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto atende ao disposto no art. 14, § 1°, inciso |, da Lei Federal n°
14.113, de 25 de dezembro de 2020, que imp&e a necessidade de prévia avaliagao de
mérito e desempenho aos profissionais do magistério interessados na nomeacao em

cargo ou fungéo de diregéo de instituicao da rede municipal de ensino.

Art. 2° A prévia avaliagéo é obrigatoria para todos os candidatos a diregao que

pretendem participar da consulta & comunidade.

Paragrafo Unico. A prévia avaliagdo também é obrigatéria mesmo que seja
candidato Unico, ou que ja esteja no cargo ou fungédo de diregao.
Art. 3° Serdo considerados em condicdes de participarem da consulta a

comunidade os profissionais do magistério que obtiverem na avaliagéo, o minimo de 1.200
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(mil e duzentos) pontos, ou 80% (oitenta por cento) do total de 1.500 (mil e quinhentos)

pontos da avaliagao.

Art. 4° A avaliagéo sera efetuada a critério da administragdo por meio de comissao,

contituida para esta finalidade.

§ 1° A adminstragdo podera optar por constituir uma comisséo especial propria

especificamente constituida por Portaria, com os seguintes membros:

| — Um representante da Secretaria Municipal de Educacéo;

Il = Um servidor(a) da area de recursos humanos;

Il — Um representante dos diretores de escola(s) de ensino fundamental ou da

educacao infantil, indicado(s) pelo(a) Secretario(a) Municipal de Educagéo;

IV — Um representante dos profissionais do magistério indicado pela categoria

ou pelo(a) Secretario(a) Municipal de Educagéo;

V — Um representante dos servidores técnicos-administrativos, indicado pela
categoria;

VI — Um representante de pais dos alunos escolhidos em assembleia ou

indicados pelo(a) Secretario(a) Municipal de Educacao.

§ 2° A Comissé@o sera presidida pelo(a) representante da Secretaria Municipal de
Educagéo.

§ 3° Nao podera integrar a Comisséo:
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a) Os profissionais que pretendem a sua nomeagéo para a diregéo;

b) Os profissionais com parentesco até terceiro grau com qualquer dos candidatos.

§ 4° A Comiss&o tornara publico no placar da unidade escolar, da SME e Prefeitura

o resultado da avaliagéo.

§ 5° Do resultado cabera pedido justificado de reconsideragéo, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas), a préopria Comissdo e, mantido o resultado, cabera recurso ao Chefe do
Poder Executivo, no prazo de 5 (cinco) dias apos a decisdo da Comissao.

Art. 5° Integra este Decreto o instrumento de avaliagdo em anexo.

Art. 6° Todos os critérios de mérito e desempenho para o cargo de Diretor Escolar,
previstos neste Decreto seréo avaliados o periodo de atuagéo profissional do ano vigente,

até a data de inscrigédo para o pleito.

Art. 7° Este Decreto entra em vigéncia na data de sua publicacéo.

Abadia de Goias, 13 de setembro de 2022.
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